
 LEI Nº 2.444 DE 05 DE MAIO DE 2015. 

 

                                                                       CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO AOS 

PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                            FABIO BRATZ, VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, 

Estado do Rio Grande do Sul, em Exercício,  

                            FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

                            Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo aos 

produtores de leite do município com horas máquinas da Patrulha Agrícola Municipal. 

                            Art. 2º - O incentivo será de 2% sobre o valor da nota fiscal da venda do leite, 

até o limite Maximo de 8 horas ano, tendo como referencia para cálculo do beneficio o 

percentual de 80% do VRM. 

                            Art. 3º - A regulamentação desta lei será feita por Decreto, incluindo-se as 

normas estabelecidas pelo Conselho Municipal da Agricultura Abastecimento e Meio ambiente. 

                            Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                     

                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, 

      05 DE MAIO DE 2015. 

 

 

 

                                                         FÁBIO BRATZ 

                                                                                            Vice- Prefeito Municipal, em Exercício 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 


